
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 178, DE 02 DE JUNHO DE 1978. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta dos 
Processos SUSEP nos 184.574/76 e 001-03189/78, 

 
R E S O L V E: 
 
Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo com o artigo 176, item I, 

combinado com os artigos 178, item I, alínea "a", e 187 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, a partir de 15 de maio de 1978, EUGÊNIO JOSÉ FERREIRA, matrícula nº 
1.152.967, no cargo de Agente de Portaria "A", Código TP-1202.1, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Superintendência de Seguros Privados -SUSEP. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 
 


